
 

INDICAÇÃO N°412/13 

 

                  Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de serem implantadas placas 

sinalizadoras de “Pedestres ao Longo da Pista” em toda a 

extensão da Rua Admeleto Gasparini, haja vista a alta velocidade 

que muitos motoristas desenvolvem naquele local. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                 A Rua Admeleto Gasparini já foi pavimentada em 

quase toda a sua extensão, o que veio beneficiar muito os seus 

moradores, já que em sua grande maioria podem transitar 

tranquilamente, independentemente das condições climáticas. 

                Ocorre que muitas pessoas utilizam aquela via 

pública para a prática de caminhadas e, até mesmo, para andar de 

bicicleta mas, infelizmente, alguns maus motoristas, após a 

pavimentação da rua, passaram a empreender alta velocidade aos 

seus veículos ao trafegarem por essa via pública, gerando muita 

insegurança aos seus moradores e demais usuários e expondo os 

pedestres a risco de atropelamentos. 

                Cabe ressaltar que, não apenas os munícipes que 

praticam exercícios nessa via pública ficam expostos ao risco de 

acidentes, mas, também, os moradores que trafegam diariamente 

pelo local. 

                Assim, ao se implantar placas de “Pedestres ao 

Longo da Pista” em toda a extensão da Rua Admeleto Gasparini, 

estar-se-á proporcionando a devida segurança e tranquilidade aos 

moradores e demais usuários da mencionada via pública, motivos 

pelos quais espera este Vereador ver a presente e justa 

reivindicação atendida o mais breve possível. 

                Sala das Sessões, 26 de Novembro de 2013. 

 

 

Odvane Rodrigues da Silva 

Vereador 

 


